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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUA DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

LEI fffi 043/93

SÚMULA: Autoriaa atertura de Crédito adi
ciOBal Especial.

A CAMASA MüHICIPAI, de MAUA da SE8SA, ESIA
DO DO PABAHÍ, AHíOTOü E EU, PfiEFEITO MDMI
CIPAL, SABCIOÍTO A SEGUIHTE
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t» Ifi - ?ica o ExecutiTO Municipal autoriaado a a"brir no corrente
exercício um Crédito Adicional Especial na importância de
CEI 1*190»043»36 (hum milhão, cento e norenta mil, tu%ren
ta e três cruneiros reais e trinta e seis centaTOs) parã
atender a seguinte despesa:

0500 - DIVISÃO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVI-'
Ç03 URBAUOS.

0503»10603271.16 - EXTEH3Ã0 DE REDE DE I-
LÜMIHAÇÃO PÚBLICA.

4.1,1.0 - OBRAS E IHSTALAÇÕES
cst 1.190.043,3Í

Art. 2fi - Como recurso para abertura do Crédito autorixado pelo ar
tigo anterior, será utilinado em igual importância o fun
do de Seserra Orçamentária de acordo coJb item 3 parágrafo
1», do artigo 43 da Lei federal hB 4.320/64, de 17«03,64#

Art. 3® - Esta Lei entra em rigor na data de sua publicação, reroga
das as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá
da Serra, Estado do Paraná, em |27 de setembro de 1.993.
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